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ESTAD«> Dcl PARANÁ

corvilssÃo DE coNSTrTUrçÂo E JUSTIçA

PARECER N. 85, DE2O22

EMENDA N. 05 AO PROJETO DE LEI N. 42, DE2O22

PROPOS|ÇÃO: Emenda n. 05, ao Projeto de Lei que DispÕe sobre diretrizes gerais para

prestação do serviço público de transporte coletivo, autoriza a Autarquia Municipal de Mobilidade,

Trânsito e Cidadania -TRANSITAR, a promover a concessão do serviço público de transporte de

coletivo de passageiros, autoriza a concessão de subsidio tarifário ao serviço de transporte

coletivo no Município de Cascavel, Estado do Paraná, e dá outras providências

PROPONENTE: Vereador Edson de Souza/MDB.

{*-u--'IRELATOR: Vereador Pedro Sampaio/PS0

PARECER DA COM ISSÃO RVONIVET

ModiÍica o caput do art. 2o e o parágrafo único do

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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no 42, de
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I. RELATORIO

Nos termos do artigo 38 do Regimento lnterno, compete à Comissão de Constituição e

Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposiçÕes, as quais não

poderão tramitar no Plenário da Casa sem o seu parecer,

A emenda em análise visa modificar a redação de dispositivos do Projeto de Lei n,

4212022. Vejamos:

"Emenda Modificativa

artigo 2o do Projeto de
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CA§CAVEL ESTADO DO PARANÁ
Parágrafo único. Os serviços delegados somente poderão ser executados por

empresas contratadas pela TRANSITAR, por meio de prévio procedimento licitatório,

Modifica o § 1o, do art. 70 do Projeto de Lei n0 42, de 2022, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

'Art.7o

§10 São regulares os serviços de transporte coletivos executados de forma contínua e
permanente, obedecendo a horários, itinerários e pontos de parada pré-estabelecidos,

especificados nas Ordens de Serviços emitidas pela TRANSITAR.

Modifica o § ío do art. 100 do Projeto de Lei no 42, de 2022, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 10o.......

§10 O ato administrativo de justificação de que trata o caput deverá ser publicado no

órgão oficial do Municipio, previamente ao Edital de Licitação e, necessariamente,

conterá a descrição do objeto, área e prazo da concessã0.

Modiflca o § 20, do art. 1 1o do Projeto de Lei n0 42, de 2022, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

"AÉ.110

§20 A concessionária deverá comunicar oficialmente ao Poder Concedente o interesse

ou desinteresse pela prorrogação em até 24 (vinte e quatro) meses antes do término do

contrato.

Modifica o § 10 do arl. 12o do Projeto de Lei n0 42, de 2022, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

'Art. 120....,.....

§10 Para fins desta Lei, subsidio tarifário é o aporte financeiro para custeio do serviço de

transporte coletivo público de passageiros, com a finalidade de diminuir ou isentar o valor

da tarifa pública cobrada dos usuários, incentivar a utilização do transporte público,

assegurando assim a modicidade das tarifas, a generalidade do transporte público

coletivo, a preservação e a manutenção do equilibrio econômico-financeiro nos

contratos.

Modifica o inciso XV do art. 130 do Projeto de Lei n0 42, de 2022, que passa

com a seguinte redação

"Art. 130

XV. a relação detalhada dos bens reversiveis;
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ESTADO D«> PARANÁ
Modifica os incisos lV e X do art. 150 do Projeto de Lei n0 42, de 2022, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 1 50,.........,.,,...'

lV. ao preço do serviç0, remuneração da concessionária e aos critérios e procedimentos

para o reajuste e a revisão das tarifas;

t,,,1

X. a relação detalhada dos bens reversiveis;

Modifica o § 1o do art, 150 do Projeto de Lei no 42, de 2022, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

-Art. 
150

§10 lncumbe à contratada a execução do serviço delegado, cabendo-lhe responder por

todos os prejuizos causados, por dolo ou culpa, devidamente comprovados em processo

administrativo, respeitando o direito ao contraditório e à ampla defesa, à Administração

Pública, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão

competente exclua ou atenue essa responsabilidade.

Modifica o inciso V do art. 1 6o do P§eto de Lei no 42, de 2022, que passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 160 ...,..,,.........'

V. cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares do serviço e as

cláusulas do contrato de Concessão;

Modifica os incisos Vll, X, Xlll e XVI do art. 170 do Projeto de Lei no 42, de 2022, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 170
u

Vll - somente operar com veiculos devidamente licenciados perante aos órgãos

responsáveis e que tenham as condiçoes de circulaçã0, tal como previsto nas normas

vigentes;

t...1

X - promover a atualização e Desenvolvimento tecnológico das
equipamentos e sistemas, para assegurar a qualidade dos serviços e a do
meio ambiente, respeitando o equilíbrio econômico-financeiro da concessão;

t...1
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Xlll- responder por danos causados a terceiros e ao patrimônio público, decorrentes de

culpa ou dolo, respeitando o direito ao contraditório e à ampla defesa;

XVI - pagar os valores devidos ao Poder Concedente, nos termos e prazos definidos no

Editale no Contrato de Concessã0",

É o necessário relato,

tr. FUNDAMenTnçÃo E voro D0 RELAToR

Trata a presente de emenda modificativa, autorizada pelo Regimento lnterno desse

Poder Legislativo, em seu artigo 165, § 50. Vejamos:

Art. í65, As emendas podem ser Supressivas, Substitutivas, Aditivas,

Aglutinativas, Modificativas e de Redaçã0,

§ 50 Emenda modificativa é a que se refere a alterar a redação do artigo,

parágrafos, incisos, alineas ou itens, sem alterar a sua substância

Ademais, a emenda apresentada observa as normas regimentais dessa Casa de Leis,

em especial a correlação direta com a matéria da proposição principal (art. 167), bem como as normas de

apresentação da proposição (art. 171).

Conclui-se, portanto, diante do acima exposto, que a proposição está em consonância

com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando apta à regular tramitaçã0.

Diante disso, com base no artigo caput, do Regimento lnterno, manifesto

de Lei n.4212022.FAVORAVEL à tramitação da Emenda n. 05 ao

Vereador /PSC/Relator
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A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade,

acompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FAVORAVEL à tramitação da Emenda n. 05 ao

Projeto de Lei n.4212022.

E o Parecer,

Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 10 de maio de2022,

Telepar

Vereador /PSC
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